
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hennógenes Freire da Costa, 179 - Centro - Tel: 221.1525 R.203 
e-mail: marquinhodatrecus.cmsj,a(djboLcom.br  

EpRO 4AL GABINETE DA PRESIDENCIA 

PROJETO DE LEI N°  039 de 03 de Agosto de 2005. 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 
QUE MENCIONA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. l - Fica denomir 
Estrada do Chaparral, 
Projetada 03. Fica den 
se na Estrada do Ch 
Projetada n° 03. Fica 
se na Estrada do Ghaj 
terras do Sr. José Vieir 

ii, também chamada 
Linada Rua Jacarand 

i1 Projetada n1 01, que inicia-se na 
ifdim Primavera e termina na Rua 

iga Rua Projetada n° 02, que inicia-
e Rua Primavera e termina na Rua 
antiga Rua Projetada 03, que inicia-
Rua Jardim Primavera e termina em 
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Art. 2° - Esta LEI entra em rior na dala d&st 
contrário.  

CIENTE 
Constou do expediente d Sessão 
do Dia  10 4J I21225 

Francisco Mrs Moreira Pinto 
Predidente 

j(ib1icç aão, revogadas as disposições em 

Sala de Sessões, 03 de Agosto de 2005. 

 

da Trecus 
Francisco Mrco Moreira Finto 

APROVADO 
le VOTAÇÃO 

Em  23  

Presidente = 

- OVADO 
2eULT(lA VOTAÇÃO 

Em 	 ,eZ75 

Fr 	1arcos Moreira Pinto 

Frai,cisco Marc1 !Voreira  Pinto 
	 Presidente 

Preside,te 


